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LEI MUNICIPAL N'443 , DE 13 DE OUTUBRO DE2O22.

"Regulamenta a Lei Federcl n" 13'935'

de 11 de dezembro de 2019' que dispõe

sobre a Prestsção de serviços de

Psicologia e de Serviço Social nas redes

Públicas de educação básica"'

o Prefeito Municipal de Ibiracatu-MG, no uso de suas atribuições que sâo conferidas

por Lei, faço sabei que a Câmara Munieipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte

Lei:

Art. 1. - A rede pública de educação básica do sistema de ensino da secretaria de

Educação do Município de Ibiracatu-MG, disporá de serviços de Psicologia e de serviço

Social.

§ 1. - A (o) psicóloga (o) e a (o) assistente social integrarão equipes multiprofissionais

desta rede pública de educação básica para atender necessidades e prioridades definidas

pela política de educação.

§ 2o - A (o) assistente social e a (o) psicóloga (o) considerarão as diretrizes da rede pública
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§ 3. - A (o) assistente social e a (o) psiôóloga (o) de que trata esta Lei serão lotadas (os)

na rede pública de educação básica do sistema de ensino da Secretaria de Educação do

Município de Ibiracatu-MG.

Arl. 2o - A (a) assistente §ocial e a (o) psicóloga (o), juntâmente com a equipe

multiprofissional da educação, teÍão como atribuiçõe*

I - assegurar o direito de acesso e de permanência na escola;

II - garantir condições de pleno desenvolvimento do estudante;
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estudante;

IV - ampliar e foÍalecer a participação familiar e comunitária em projetos oferecidos pelo

sistema de ensino;

V - viabilizar o direito à educação básica dos estudantes com deficiência, transtomos
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em privação de liberdade, estudantes intemados para tratamento de saúde por longo
período, e

indígenas;

vI - promover a varorização do trabalho de professores e dos demais profissionais da rede
pública de educação básica;

vII - propor estratégias de intervenção em dificuldades escolares reracionadas a situações
de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na adorescência, vulnerabilidade social;
vIII - acompanhar famílias em situações de ameaça, violações de direitos humanos e
soctals;
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intimidação sistemática
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m contextos urbanos, rurais, comunidades tradicionais, quilombolas e

adolescentes, idosos,

(bullying);
vítimas de violência doméstica. de

X - oferecer programas de orientação e apoio às famílias mediante articulação das ráreas
de educação, saúde, assistência social;

XI - monitorar o acesso, a permanência e o aproveitamento escorar dos beneficiiírios de
progrármas de transferência de renda;

XII - incentivar o recoúecimento do território no processo de arricuração do
estabelecimento de ensino e demais instituições públicas, privadas, organizações
comuniúrias locais e movimentos sociais;
XIII - promov+r acões .{e côn.!ha*e âc ..r,c;,.i., ... j,.- ._

sucial, cultural, reiigiosa; 
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xlv - estimular a organização estudantil em estabelecimentos de ensino e na comunidade
por meio de grêmios, conselhos, comissôes, fóruns, grupos de trabalhos, associações,
federações e demais formas de participação social;
XV - contribuir para fortalecer a gestão democrática das instituições de ensino;
XVI - divulgar o Estatuto da criança e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade Racial, o
Estatuto da Juventude, a legislação social em vigor e as poríticas púbricas, contribuindo
para a formação e o exercício da cidadania do estudante e da comunidade escolar;
XVII - acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas e a
respectiva familia na consecução de objetivos educacionais;
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XIX - apoiar o preparo básico para inserção do estudante no mundo do trabalho e na
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XX - contribuir na formação continuada de proÍissionais da educação

AÍ. 3o - A (o) assistente social da redÉ pribiica de educação brísica terá como atribuição:

I - Contribúr com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e pennanência na

escola com a finalidade da formação dos estudantes para o exercício da cidadani4

preparação para o trabalho e sua participação na sociedade;

II - Subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e esEatégias, a partir do

coúecimentos de políticas sociais, bem como do exercicio e da defesa dos direitos civis,

políticos e sociais da coletividade;

III - Contribuir píra a garantia da qualidade dos serviços aos estudantes, garantindo o

piçri(i u(:jcilvurr, rfrlçiiriJ da Cft-r.y.., ! úu duL:..úsrrLç. ç.,,r.n,l.,ii,:..;.:, d:J,.^ },,J,., s -i,i

formação, como sujeitos de direitos;

IV - Participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à

educaçãol

v - contribuir no processo de ensino-aprendizagem de modo a assegurar a universalidade

de acesso aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, bem como sua

gestÍio democrática;

VI - Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a comunidade, na

perspectiva de ampliar a sua participação na escola;

VII-Aprimorararelaçãoentreaescola,afamíliaeacomunidadedemodoapromover
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VIII - Intervir e orientar.situações de dificuldades no processo de ensino- -aprendizagem,

evasão escolar, atendimento educacional especializado;

IX - contribuir com o pÍocesso de inclusão e permanência dos alunos com necessidades

educativas especiais na perspectiva da inclusão escolar;

X - criar estratégias de intervenção frente a impasses e diÍiculdades escolares que se

apresentam a partir de situações de violência, uso abusivo de drogas, gravidez na

adolescência, assi

cotidiano escolar;

m como situações de risco, reflexos da questão social que p o
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XI - Atuar junto àt's;iií* no enfren*mento das situações de ameaç* violação e não

acesso aos direitos huáanos e sociais, como a própria educação;

XII - Favorecer r processJ de inclusão e rrermanência do estudante ccm necessidades

educativas especiais;

XIII - Participar de ações que promovam a acessibilidade;

XIV - Fortalecer e aÍicular parcerias com as equipes dos conselhos Tutelares' CRAS,

CREAS, unidades de saúde,.movimentos sociais dentre outras instituições, além de

espaços de controle social para viabilizar o atendimento e acompaúamento integÍal dos

estudantes;

XV - Fortalecer o acompanhamento e o monitbramento do acesso, da permanência e dô

aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda;

XVI - Viabilizíu o acesso a pÍogramas, projetos, serviços e beneficios sociais aos

estudantes e suas famílias por meio de redê intersetorial no território, foÍalecendo a

f-, 1'rl..i .ii;, i.,,3.;..; -

XVII - Realizar assessoria técnica junto à gestão escolar, bem como participar dos

espaços coletivos de decisões;

XVIII - Contribuir em programas, projetos e ações desenvolvidos na escola que se

relacionem com a área de atuaçãol

XIX - Contribuir na formação continuada de profissionais da rede pública de educação

básica.

Pariígrafo único. A atuação do assistente social no âmbito da rede pública de educação

básica dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais teóricos e

metodológicos do Serviço Social.

Art. 4o - A (o) psicóloga (o) da rede pública de educação básica terá como atribuição:

I - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de

conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem;

II - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à

educação:

III - contribuir para a promoção dos pfocessos de aprendizagem, buscando, juntamente

PÍr,íaltur. nunblwt d.
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IV - orientar ações oe voltadas a casos de dificuldades nos processos de ensino-

aprendizagem, evasão escolar, atendimento educacional especializado;
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processo ensino-aprendizado:

VI - auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração comunitária entre

a escola, o estudahte e a família;

VII - contribuir na formação continuada de pÍofissionais da educação;

vIII - paÍicipar da elaboração de projetos de edueação e orientação profissional;

IX - contribuir em pÍogÉmas e projetos desenvolvidos na escola;

X - promover relações colaborativas no âmbito da eqúpe multiprofissional e entre a

escola e a comunidade;

XI - colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na escola;

XII - propor articulaçãc intersetorial no território, visando à integralidade de atendimento

ao mumclplú, o apoto às Umuaoes i:Oucti§lr-rilBrs I o lui.dr§LtlliL:'tJ 'j- ''it'-ir=''

Social;

XIII - promover ações voltadas à escolarização do público da educação especial;

XIV - promover ações de acessibilidade;

XV - propor ações, juntamente com professores, pedagogos, alunos e pais, funcionários

técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma ampla, visando a

melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura fÍsica das escolas, o

desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições

objetivas que permeiam o ensinal e o aprender;

XVI - avaliar condições sócio-históricas presentes na transmissão e apropriação de

C, : ii:r li ^ -.

Parágrafo único. A atuâção da (o) psicóloga (o) na rede pública de educagão básica do

sistema de ensino dar-se-á na observância das leis, regulamentações, instrumentais

teóricos e metodológicos da Psicologia.

Art. 5o - Projeto de Lei específico promoverá a criação dos cargos relativos às funções

regulamentadas nesta Lei, indicará quantitativo, carga horária e vencimentos, sendo que

a (o) Assistente Social Escolar e a (o) Psicóloga (o) Escolar a que faz referência esta lei

será lotada (o) junto à Secretaria Municipal de Educação e o cargo inseri
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Carreira e RemuneüÇâõ dos Profissionais da Educação Básica de Ibiracatu-MG (Lei

Complementar n" 3 l612013).

§ 1o - Os referidos profissionais serão nomeados após aprovação eir, concurso prihlico,

conrorme regras esLatutaÍias, devendo ser baeirarel em Psrcologia e §ervlço social, com

registro ativo nos respectivos Conselhos Profissionais;

§ 20 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado os

profissionais definidos nesta Lei, através de processo seletivo simplificado, enquanto não

for confeccionado e concluído concurso público municipal com este propósito.

Art. 6o - As despesas relacionadas à criação de cargos públicos para psicólogos escolares

e assistentes sociais escolares serão efetuadas em regime de colaboração com o Estado de

Minas Gerais e/ou a União, nos termos da Lei Federal nol4.l 13 de 25 de dezembro de

2020, alterada pela Lei Federal no 14.276 de 27 de dezembro de 2021 .

Art. 7o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

A S S COU INHO

PREFEITO MUNICIPAL
Arlis Soares coulmno
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Ibiracatu-MG, 13 de outubro de 2022
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